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Ministérío dø Educução
Secretøria de Educução Médiø e Tecnológicø
Centro Federøl de Educuçäo Tecnológíca de Goítis
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Ng 150 DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais e considerando o que dispöem a Portaria

Ministerial no 2.63'l , de 06/1 2lO1 , publicada no D.O.U. de 11112101 e a decisão do

plenário do Conselho Diretor em reuniäo realizada no dia 29 de agosto de 2OO2,

resolve:

Artigo 10 Convalidar e autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Licenciatura em Ciências, na Unidade de Ensino Descentralizada de Jataí/GO.

Carga Horária Total: 3225 horas/aula

lnício do Curso: 1o Semestre de 2001

Vagas Oferecidas: 40 (Noturno)

Prazo Mínimo de lntegralização: I semestres

Organizaçäo Curricular: Disciplina

Periodicidade Letiva: Semestral

Artigo 20 Esta Resoluçäo entra em vigor a partir da data de sua publicação,

revogando-se as disposiçöes em contrário.

SILVA ALMEIDA
Presidente do Conselho Diretor


